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DÚVIDAS FREQUENTES 
Processo Seletivo 2013 – Cursos Presenciais 

 

 
Se você confirmou interesse pela vaga na UFSCar por meio do SiSU entre 28 de janeiro e 8 de fevereiro, 

informe-se sobre o processo seletivo para ingresso na UFSCar em 2013 e tire suas dúvidas. 
 

1. O que é essa lista de espera que foi publicada no site da UFSCar em 15/2? 
Essa é a relação dos candidatos que confirmaram o interesse pela vaga na UFSCar, por meio do SiSU – Sistema de 
Seleção Unificada, no período entre 28 de janeiro e 8 de fevereiro. 
 
2. Como essa lista está organizada?  
Essa lista está organizada nos termos do regulamento do processo seletivo, que estabeleceu a convocação 
prioritária dos candidatos que indicaram no SiSU, o curso como sua 1ª opção. 
 
3. Por que minha colocação mostrada pelo SiSU era diferente da que tenho agora nessa lista de espera? 
O SiSU informa a classificação do candidato dentro de sua modalidade de concorrência e já considerando o 
processamento das duas primeiras chamadas – que são feitas pelo próprio SiSU. O regulamento do processo 
seletivo da UFSCar estabeleceu o ordenamento da lista de espera por nota final do candidato inscrito em 1ª opção, 
sendo adicionados à lista, em seguida, os candidatos inscritos em 2ª opção que ainda não tivessem sido convocados 
em chamadas anteriores. 
 
4. É essa lista que será usada para o processamento das próximas chamadas da UFSCar? 
Sim.  A UFSCar convocará nas demais chamadas apenas candidatos cujos nomes constem dessa relação. Nessas 
convocações, continuarão sendo observados se os percentuais destinados à reserva de vagas estabelecida pela Lei 
12.711/2012 foram completados. 
 
5. Como funciona a reserva de vagas estabelecida pela Lei 12.711/2012 nas chamadas da UFSCar?  
A UFSCar já havia implantado, desde o ano de 2008, seu Programa de Ações Afirmativas e também a reserva de 
vagas, como parte desse programa. Com a publicação da Lei 12.711/2012, para o ingresso em 2013 a UFSCar definiu 
o percentual de 40% das vagas reservadas para estudantes que cursaram o ensino médio integralmente em 
estabelecimentos da rede pública de ensino, aplicando os critérios definidos no regulamento da Lei 12.711/2012. 
  
6. Como funciona a reserva de vagas em cada chamada? 
No processamento de cada uma das chamadas, são observados, para cada curso, se o percentual mínimo para cada 
uma das “modalidades” da reserva de vagas já foram completados (Grupos 1 a 4). Caso não tenham sido, são 
convocados os candidatos mais bem classificados que tenham optado pelo ingresso por reserva de vagas em cada 
modalidade, até que se completem os respectivos percentuais. Em seguida, as demais vagas são preenchidas pelos 
próximos candidatos, ordenados sequencialmente, nos termos do regulamento. 
 
7. Quando serão divulgadas as próximas chamadas? 
 
É fundamental acompanhar o calendário completo que está contido no regulamento do processo seletivo para não 
perder nenhum prazo! 
A partir de agora as principais datas são as seguintes: 
 

Datas Horários Evento / Procedimento 

21 de fevereiro 
de 2013 

Das 14h30min.  
às 17h30min. 

Matrícula dos convocados em Terceira Chamada. A ser realizada presencialmente 
pelo candidato ou por seu procurador legal, junto ao endereço do campus do curso para 
o qual foi convocado 
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Datas Horários Evento / Procedimento 

25 de fevereiro 
de 2013 até as 17 horas 

Divulgação dos resultados da Quarta Chamada, exclusivamente pela Internet, para 
consulta por meio do Portal da UFSCar, no endereço www.ufscar.br 

28 de fevereiro 
de 2013 

Das 14h30min.  
às 17h30min. 

Matrícula dos convocados em Quarta Chamada. A ser realizada presencialmente pelo 
candidato ou por seu procurador legal, junto ao endereço do campus do curso para o 
qual foi convocado 

04 de março de 
2013 até as 17 horas 

Divulgação dos resultados da Quinta Chamada, exclusivamente pela Internet, para 
consulta por meio do Portal da UFSCar, no endereço www.ufscar.br 

07 de março de 
2013 

Das 14h30min.  
às 17h30min. 

Matrícula dos convocados em Quinta Chamada. A ser realizada presencialmente pelo 
candidato ou por seu procurador legal, junto ao endereço do campus do curso para o 
qual foi convocado 

11 de março de 
2013 até as 17 horas 

Divulgação dos resultados da Sexta Chamada, exclusivamente pela Internet, para 
consulta por meio do Portal da UFSCar, no endereço www.ufscar.br 

14 de março de 
2013 

Das 14h30min. 
às 17h30min. 

Matrícula dos convocados em Sexta Chamada. A ser realizada presencialmente pelo 
candidato ou por seu procurador legal, junto ao endereço do campus do curso para o 
qual foi convocado 

18 e 19 de 
março de 2013 

De acordo com 
o horário das 
aulas em cada 
curso 

Confirmação de Matrícula para todos os matriculados da 1ª até a 6ª chamada. A ser 
realizada presencialmente pelo candidato ou por seu procurador legal, junto à respectiva 
Coordenação do Curso para o qual o candidato requereu matrícula  

21 de março de 
2013 até as 12 horas 

Divulgação da “Listagem de Candidatos Convocados para o procedimento de 
Manifestação Presencial de Interesse por vaga seguido de matrícula”, de acordo 
com o CAPÍTULO VII desta Resolução. 

25 de março de 
2013 

Das 8 às 11 
horas 

Manifestação Presencial de Interesse por vaga. A ser realizada presencialmente pelo 
candidato ou por seu procurador legal, junto ao endereço do campus do curso para o 
qual foi convocado 

Das 15h às 
17h30min. 

Matrícula dos candidatos que manifestaram presencialmente o interesse por vaga, 
estritamente dentro da quantidade de vagas disponíveis por curso 

27 de março de 
2013 até as 17 horas 

Divulgação dos resultados da Oitava Chamada, exclusivamente pela Internet, para 
consulta por meio do Portal da UFSCar, no endereço www.ufscar.br, com utilização 
exclusiva da Listagem de Candidatos que tenham comparecido para o 
procedimento de Manifestação Presencial de Interesse por vaga 

01 de abril de 
2013 

Das 8h30min. 
às 11 horas 

Matrícula dos convocados em Oitava Chamada. A ser realizada presencialmente pelo 
candidato ou por seu procurador legal, junto ao endereço do campus do curso para o 
qual foi convocado 

02 de abril de 
2013 até as 17 horas 

Divulgação dos resultados da Nona Chamada, exclusivamente pela Internet, para 
consulta por meio do Portal da UFSCar, no endereço www.ufscar.br, com utilização 
exclusiva da Listagem de Candidatos que tenham comparecido para o 
procedimento de Manifestação Presencial de Interesse por vaga 

05 de abril de 
2013 

Das 8h30min. 
às 11 horas 

Matrícula dos convocados em Nona Chamada. A ser realizada presencialmente pelo 
candidato ou por seu procurador legal, junto ao endereço do campus do curso para o 
qual foi convocado 

 
 
8. Se depois da última chamada ainda houver vagas não preenchidas a UFSCar fará outras convocações? 
As chamadas estabelecidas no calendário normalmente já são suficientes para o preenchimento das vagas 
ofertadas, mesmo para repor as vagas que surgem por cancelamento de matrícula. Em alguns poucos cursos 
poderão ser ofertadas vagas para portadores de diploma de graduação (apenas quando a lista de espera se esgotar, 
após o procedimento de manifestação presencial de interesse). 
É FUNDAMENTAL ficar muito atento(a) e consultar o site da Instituição para acompanhar a divulgação de editais que 
regulamentem o preenchimento de eventuais vagas restantes após o encerramento das chamadas previstas no 
calendário. Consulte sempre o www.ufscar.br e se tiver outras dúvidas entre em contato com a UFSCar! 
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Outras dúvidas sobre o ingresso nos cursos de graduação presenciais da UFSCar 

 
9. O que preciso fazer para entrar num curso de Graduação da UFSCar? 
Para concorrer a uma vaga em curso de graduação presencial da UFSCar você precisa ter participado do Enem 2012 e 
deve fazer a inscrição pelo SiSU – Sistema de Seleção Unificada. 
 
10. O que é o SiSU?  
O SiSU é um sistema, coordenado pelo Ministério da Educação, por meio do qual instituições públicas de ensino 
superior podem ofertar suas vagas para cursos de graduação presenciais.  
 
11. Como e quando tenho que fazer a inscrição no SiSU? 
Para fazer a inscrição você deve acessar o sistema, no prazo definido no cronograma divulgado pelo Ministério da 
Educação. Tenha em mãos o número de inscrição e senha do Enem 2012! Acesse o site http://www.mec.gov.br/e 
procure pela página do SiSU. 
 
12. Todas as vagas e cursos de graduação presenciais da UFSCar estão no SiSU? 
Apenas as 24 vagas do Curso de Música – Licenciatura, que exige prova específica, NÃO estarão no SiSU! Todas as 
demais 2.553 vagas serão ofertadas exclusivamente por meio desse sistema. 
 
13. Qual é a “nota de corte” para o meu curso? 
A UFSCar não adota “nota de corte”. Para se inscrever no SiSU basta o estudante não ter “zerado” em nenhuma das 
provas do Enem. 
 
14. Qual foi a nota final do último candidato aprovado no meu curso, nos anos anteriores? 
A UFSCar não divulga as notas finais dos estudantes que ingressaram nos processos seletivos anteriores. Mesmo antes 
de participar do SiSU, as notas dos últimos estudantes aprovados nos processos seletivos não eram divulgadas, pois a 
variação das notas de um ano para outro não permitem a comparabilidade de resultado desses exames. 
 
15. A UFSCar vai ofertar vagas pela Lei 12.711/2012?  
Sim. A UFSCar já havia implementado, desde 2008, a reserva de vagas como parte integrante de seu Programa de Ações 
Afirmativas. Agora, com a Lei 12.711/2012 que instituiu a reserva de vagas para as instituições do sistema federal de 
ensino, a UFSCar apenas se adaptará aos critérios de reserva definidos nessa lei, ou seja, incluirá o critério de reserva de 
acordo com a renda familiar bruta mensal per capita do estudante. Cabe destacar, que já havia anteriormente na 
UFSCar, a adoção do critério de reserva de acordo com a raça/cor, dentro da reserva para “estudantes de escolas 
públicas”. 
 
16. Qual é o percentual de vagas que a UFSCar vai reservar pela Lei 12.711/2012?  
Seguindo o escalonamento que já havia sido previsto pelo seu Programa de Ações Afirmativas, aprovado em 2007 pelo 
Conselho Universitário, a UFSCar vai reservar 40% de suas vagas para estudantes que cursaram o ensino médio 
integralmente em escolas da rede pública, fazendo a divisão das vagas nas 4 modalidades de reserva de acordo como 
que foi definido pela lei. 
 
17. Como faço para saber se posso concorrer a uma das vagas reservadas pela Lei 12.711/2012? 
É fundamental que você consulte o Termo de Adesão da UFSCar ao SiSU e verifique a documentação que será exigida no 
ato do requerimento da matrícula para comprovar sua opção por uma das modalidades da Lei 12.711/2012. Se você não 
se encaixar em algum critério, não deve fazer essa opção e deve se inscrever nas vagas da “ampla concorrência”. 
 
18. Onde é que vou fazer a opção por concorrer às vagas reservadas pela Lei 12.711/2012? 
No SiSU, no ato da sua inscrição. Verifique antes de optar por uma das modalidades se você atende aos critérios e veja a 
documentação que será exigida no ato da matrícula. Fique atento/a! 
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19. Como faço as contas para saber quantas vagas estão reservadas pela Lei 12.711/2012 no curso em que pretendo 
me inscrever? Me dê um exemplo? 
 
Você deve fazer as contas partindo do percentual de 40% das vagas. Veja esse exemplo e se tiver dúvidas, consulte o 
Termo de Adesão da UFSCar no SiSU e leia o item 4 - Quadro geral de oferta de vagas. 

 

 
 

 
20. Como funciona a reserva de vagas em cada chamada? 
No processamento de cada uma das chamadas feitas pela UFSCar, são observados, para cada curso, se o percentual 
mínimo para cada uma das “modalidades” da reserva de vagas já foram completados. Caso não tenham sido, são 
convocados os candidatos mais bem classificados que tenham optado pelo ingresso por reserva de vagas em cada 
modalidade, até que se completem os respectivos percentuais. Em seguida, as demais vagas são preenchidas pelos 
próximos candidatos, ordenados sequencialmente, nos termos do regulamento do processo seletivo. 
 
21. O que é o Programa de Ações Afirmativas da UFSCar? 
Para saber mais sobre o Programa de Ações Afirmativas da UFSCar, seus objetivos e regulamento acesse o site 
www.acoesafirmativas.ufscar.br. 
 
21. O que mais é importante saber? Onde encontro as informações sobre o processo seletivo? 
Fique atento/a ao www.ufscar.br. Acesse esse site diariamente e leia o regulamento. Atenção também para o 
calendário do processo seletivo para não perder os prazos!  
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